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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Modifica-se o Art. 57 do Projeto de Lei Nº 221/2023.
Art. 1º O art. 57 do Projeto de Lei Nº 221/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. O pavimento de subsolo não obrigatório será admitido nas zonas de uso   ZCM, ZEU, ZC, ZUM, ZDE, ZRM, ZRA, ZCL, ZCA e ZC-ZEIS, em não mais que dois pavimentos de subsolo e um pavimento semienterrado não computados no Gabarito máximo, estando condicionado à compensação ambiental decorrente da interferência no lençol freático, conforme licenciamento ambiental do órgão municipal competente.”
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda parlamentar tem por objetivo promover a clarificação do Artigo 57, cuja redação atual não se apresenta de forma explícita, deixando margem para interpretações divergentes que podem resultar em incertezas jurídicas e dificuldades práticas em sua aplicação.
Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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